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A CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

CELEBROU O SEU 166º PERÍODO ORDINÁRIO DE 
SESSÕES 

 

San José, Costa Rica, 10 de maio de 2024.– A Corte Interamericana de Direitos Humanos 

realizou, entre os dias 22 de abril e 3 de maio, o seu 166º Período Ordinário de Sessões. A 

primeira parte deste Período ocorreu em Barbados, conforme informado anteriormente. A 

segunda parte foi virtual, entre os dias 29 de abril e 3 de maio, na qual a Corte tratou dos 

seguintes assuntos: 

 

I. Sentenças 

 

A Corte deliberou as Sentenças sobre os seguintes Casos Contenciosos: 

 

a) Caso Poggioli Vs. Venezuela 

 

Este caso se relaciona à suposta responsabilidade internacional do Estado venezuelano pela 

detenção arbitrária de Ovidio Jesús Poggioli Pérez e as violações de seus direitos às garantias e 

à proteção judiciais no âmbito de dois processos na jurisdição penal militar. 

 

Encontre mais informações sobre o caso aqui. 
 

b) Deliberou-se a Sentença de interpretação do Caso Bendezú Tuncar Vs. Peru 
 

Encontre informações sobre esta Sentença aqui. 
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c) Iniciou-se a deliberação da Sentença no Caso Comunidades Quilombolas de 

Alcântara Vs. Brasil 
 

O caso se refere à suposta violação da propriedade coletiva de 152 comunidades quilombolas, 

localizadas no município de Alcântara, no estado do Maranhão, devido à alegada falta de emissão de 

títulos de propriedade de suas terras, à instalação de uma base aeroespacial sem a devida consulta 

e consentimento prévio dessas comunidades, à alegada expropriação de suas terras e territórios e à 

suposta falta de recursos judiciais para remediar tal situação. 

 

Leia mais sobre este caso aqui. A Corte continuará com essa deliberação no próximo Período de 

Sessões. 
 

II. Resoluções de Supervisão de Cumprimento de Sentenças 

 
A Corte emitiu Resoluções de Supervisão de Cumprimento de Sentenças nos seguintes casos: 

 

1. Caso Brítez Arce e outros Vs. Argentina 

2. Caso Aroca Palma Vs. Equador 

3. Caso Massacres de El Mozote e lugares vizinhos Vs. El Salvador 

4. Caso Girón e outro Vs. Guatemala 

5. Caso Buzos Miskitos (Lemoth Morris e outros) Vs. Honduras 

6. Caso Azul Rojas Marín Vs. Peru 

 

As Resoluções, após serem notificadas, estarão disponíveis aqui. 
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  ***  

 

O presente comunicado foi redigido pela Secretaria da Corte Interamericana de Direitos Humanos, 

sendo de responsabilidade exclusiva da mesma. 

 

Para mais informações, favor dirigir-se ao site da Corte Interamericana www.corteidh.or.cr ou  
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enviar um e-mail para Pablo Saavedra Alessandri, Secretário, a corteidh@corteidh.or.cr. Para o 

escritório de imprensa, contate Danniel Pinilla em prensa@corteidh.or.cr. 
 

Você pode se inscrever nos serviços de informação da Corte aqui. Para deixar de receber informações 

da Corte IDH, envie um e-mail para comunicaciones@corteidh.or.cr. Também pode seguir as 

atividades da Corte nas seguintes redes sociais: Facebook, Twitter (@CorteIDH para a conta em 

espanhol, IACourtHR para a conta em inglês e @CorteDirHumanos para a conta em português), 

Instagram, Flickr, Vimeo, YouTube, LinkedIn e SoundCloud. 
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